
  
 

 

PROCESSO  
INTERESSADO CAU/SP 

ASSUNTO Posicionamento sobre denúncia - Sumaré 
  

DELIBERAÇÃO Nº 35/2022 – CPC-CAU/SP 

 
A COMISSÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL – CPC - CAU/SP, reunida ordinariamente, de forma híbrida, 
nos termos do Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, no uso das competências que lhe conferem os 
artigos 84 e 102-A do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando o inciso II do artigo 102-A, do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõem que compete 
a Comissão de Patrimônio Cultural do CAU/SP, “propor ações a serem desenvolvidas pelo CAU/SP que 
visem promover a participação de arquitetos e urbanistas em projetos, programas e ações de 
preservação do patrimônio cultural”; 
 
Considerando a finalidade da CPC-CAU/SP em zelar pela preservação do patrimônio cultural e apreciar 
matérias de caráter legislativo, normativo ou contencioso em tramitação nos órgãos dos poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário relacionadas à preservação do Patrimônio Cultural, conforme inciso 
VII do Art. 102-A do Regimento Interno do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – 
CAU/SP;  
 
Considerando a denúncia recebida pelo conselheiro do CAU/SP, Arquiteto Fernando Rodrigues, anexa 
a esta deliberação; 
 
Considerando que esta comissão repudia quaisquer tipos de ameaças aos profissionais arquitetos e 
urbanistas em seu exercício profissional e representação em conselhos; 
 
Considerando que as denúncias precisam ser apuradas pelos órgãos competentes e que cabe a 
Comissão de Patrimônio Cultural do CAU/SP agir em função dos princípios legais e da transparência na 
gestão pública;e  
 
Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/SP para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP. 

DELIBERA:  
 
1 – Encaminhar para apuração as denúncias pelos órgãos competentes, a saber: CONDEPHAAT, MP/SP, 
Comissão/Setor de Fiscalização do CAU/SP, Gerência Regional de Campinas, CONDEPHAEA e Prefeitura 
de Sumaré;   
 
2 – Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP para providências cabíveis. 
 
Com 06 votos favoráveis dos conselheiros: Vanessa Gayego Bello Figueiredo, Flavia Taliberti Pereto, 
José Marcelo Guedes, José Renato Soibelmann Melhem, Maria Alice Gaiotto e Maira de Camargo 
Barros. 
 

São Paulo-SP, 13 de setembro de 2022. 
 
Considerando o estabelecido no Regimento Interno do CAU/SP, art. 112, § 5° e inciso IV (Incluído pela 
Deliberação Plenária DPOSP nº 0404-07/2021); atesto a veracidade e a autenticidade das informações 
prestadas.  



  
 

 

 
Camila Carroci Martins 

Assistente Administrativo do CAU/SP 
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